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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0031                          EM  18 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 220/09, de 21 de janeiro de 2009, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 06 (seis) anos, 04 
(quatro) meses e 06 (seis) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, 
PAULA ROSA PAIVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de 
Agente Comunitária de Saúde, Nível/Classe: 2 – E, Matrícula nº 6542, 
conforme parecer jurídico nº 93/2009, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0031 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C51128356F93793E7EA1BB87893C7A8
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0032                          EM  18 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 1804/11, de 01 de junho de 2011, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 09 (nove) anos, 08 
(oito) meses e 18 (dezoito) dias, para efeito de Aposentadoria ao servidor, 
EDSON DE JESUS SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Governo, na 
Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 121, conforme 
parecer jurídico nº 431/2011, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0032 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C51128356F93793E7EA1BB87893C7A8
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 0033                        EM  18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
9233/21, de 15 de outubro de 2021, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre o Instituto de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, a funcionária desta Prefeitura, LUCIANA LOPES ALMEIDA 
GONÇALVES, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível III – F, Matrícula nº 8477, conforme parecer jurídico nº 
3837/2023, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0033 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C51128356F93793E7EA1BB87893C7A8
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 0034                          EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
14647/23, de 28 de dezembro de 2023, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, ALINE ANCELMO SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Auxiliar de Ensino, Matrícula nº 7954, LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, por um 
período de 02 (dois) anos, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0034 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C51128356F93793E7EA1BB87893C7A8
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0035                                EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
     
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3487/98 
e 4042/04, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS VEIGA, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: II – G, Matrícula nº. 
1504, conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 3487/98 de 03/11/1998;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 4042/04 de 20/08/2004; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0035 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C51128356F93793E7EA1BB87893C7A8
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
P O R T A R I A    N.º 036           -             EM  18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

“DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES DOS 
MEMBROS QUE COMPORÃO A COMISSÃO DE 
PLANEJAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E A EXECUÇÃO DOS 
CONTRATOS PROVENIENTES DA REALIZAÇÃO 
DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ/2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

 
Resolve: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Planejamento, Fiscalização, 
Acompanhamento e a Execução de Contratos, provenientes da realização do São 
João de Jequié-BA/2024: 

 
Art. 2º - Fazem parte da Comissão: 

 
 Contrato: Alan dos Santos Vieira (CPF: 009.834.855-85) 

 Membro: Sandra Aragão Brito (CPF: 850.840.935-49) 

 Membro: Jonatas Gerson Marques (CPF: 025.428.985-10) 

 Membro: Suely Oliveira Batista (CPF: 420.266.015-34) 

 Suplente: Lorena Geambastiani Nascimento (CPF: 850.840.935-49) 

 
Parágrafo Único – Os membros da comissão ora nomeados, não perceberão 
qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva 
nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município. 

 
Art. 3° - Competirá a Comissão proceder o planejamento, fiscalização, 
acompanhamento e a execução do contrato, bem assim receber o objeto, 
competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C51128356F93793E7EA1BB87893C7A8
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do 
contrato, determinando as providências necessárias à correção das 
falhas ou defeitos observados; 

 
b)  Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos 

e cronogramas de execução, quando for o caso; 

 
c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, 
dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

 
d) Para fins de habilitação de empresa arrematante em processo 

licitatório deverá a Comissão realizar caso necessário, Diligência “in 
loco”, a fins de comprovação que a arrematante possui equipamentos, 
material, mão de obra, insumos e entre outras qualificações 
necessárias a fins de execução do objeto licitado. Devendo eleaborar 
relatório que deverá ser encaminhado a Comissão Permanente de 
Licitação – CPL. 

 
e) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a 

regularidade da execução do contrato; 

 
f) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 

g) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 

 
h) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 

 
i) Os membros indicados para a Comissão de Fiscalização, 

Acompanhamento e Execução de contratos, deverão garantir o 
princípio da isonomia, devendo ser observado o princípio da 
legalidade, impessoalidade, imparcialidade, publicidade e  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C51128356F93793E7EA1BB87893C7A8
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
moralidade, vinculando ao instrumento convocatório que lhe deu origem a 
contratação. 

 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 036 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C51128356F93793E7EA1BB87893C7A8
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0037                                EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 987/03 e 
1170/06, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico do funcionário desta 
Prefeitura, LYNDON JOHNSON CARVALHO DE OLIVEIRA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professor, Nível/Classe: IV – G, Matrícula nº. 
2191, conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 987/03 de 08/04/2003;  
 5% (cinco por cento) – Processo nº 1170/06 de 20/04/2006; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0037 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C51128356F93793E7EA1BB87893C7A8
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